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  Prescrição da Pretensão Punitiva


  Muito bem, minhas amigas e meus amigos. Voltamos com o direito penal geral. Voltamos com a parte geral do nosso Código Penal. A aula de hoje é a décima aula de parte geral. Prescrição. Vamos ao nosso segundo bloco? Nós já sabemos que a prescrição é a perda da pretensão punitiva ou da pretensão executória em face da inércia do Estado durante determinado tempo previsto em lei. Sabemos que há vários argumentos, vários fundamentos para justificar a existência da prescrição. O desaparecimento dos efeitos do crime para a sociedade a segurança jurídica ao responsável pela infração penal, a luta contra a ineficiência do Estado, a presunção de bom comportamento do agente, a desproporcionalidade na punição depois de haver negligência do Estado. Nós agora sabemos também que a prescrição é um instituto de direito penal e não de processo penal. A prescrição é um instituto de direito material. É por isso que nós contamos o prazo prescricional conforme disposto no artigo 10 do Código Penal. O dia do começo inclui-se no cúmputo do prazo, ou seja, você vai incluir o dia do início e excluir o dia do fim. Incluir o dia do início e excluir o dia do fim. É como eu disse. Se você começa a contar a prescrição no dia 8, vai prescrever tantos anos para frente conforme seja o prazo prescricional no dia 7. Ok? Vamos incluir o dia do início e excluir o dia do fim. Você sabe também que a prescrição é uma causa de extinção da punibilidade. Então, A prescrição extingue a punibilidade com fundamento no artigo 107, inciso 4 do nosso Código Penal. Você sabe também que existem dois crimes imprescritíveis no Brasil. Um deles é o racismo. O outro é a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático. Como nós vimos, os crimes hediondos e os equiparados a hediondos prescrevem, prescrevem, porque só não prescrevem o racismo e a ação de grupos armados, civis ou militares contra a ordem constitucional e o Estado democrático. Artigo 5º, incisos 42 a 44 da nossa Constituição. Nós vimos, por fim, no bloco passado, que existem duas espécies de prescrição. De um lado a PPP, Do outro lado, a PPE. A PPP é a prescrição da pretensão punitiva, aquela que ocorre antes do trânsito em julgado. E ela, a PPP, se divide, letra A, em PPP propriamente dita, letra B, em PPP superveniente, também chamada subsequente, também chamada intercorrente, e letra C, PPP retroativa. Do outro lado, temos a PPE, a prescrição da pretensão executória, aquela que ocorre depois do trânsito em julgado definitivo. Em relação aos efeitos, PPP, em relação a PPP, ela obsta o exercício da ação penal. Ela, a PPP, apaga todos os efeitos de eventual condenação já proferida. Ela, a PPP, ainda faz com que eventual condenação proferida não sirva como pressuposto da reincidência ou dos maus antecedentes. Em outras palavras, a PPP apaga tudo. A PPP apaga tudo. Por quê? Porque ela ocorre antes do trânsito em julgado definitivo. Agora, do outro lado, a PPE, Prescrição da Pretensão Executória, ela somente extingue o principal efeito da condenação, que é a aplicação da pena. Na PPE, todos os demais efeitos da condenação permanecem intactos. É por isso que aqui na PPE nós não vamos rescindir a sentença penal, que continua funcionando como pressuposto da reincidência e da má antecedência. Então lembre, a PPP apaga tudo. A PPE não apaga quase nada. Ela só apaga o principal efeito da condenação, que é a aplicação da pena. De novo, a PPP apaga tudo. A PPE não apaga quase nada. Ela só apaga o principal efeito da condenação, que é a aplicação da pena. E o nosso trabalho pessoal, a partir de agora, é conversar sobre todas estas espécies. Sobre a PPP propriamente dita, sobre a PPP superveniente sobre a PPP retroativa e sobre a PPE. Vamos lá então? Nós vamos começar com a PPP propriamente dita. Bom, aqui não existe trânsito em julgado para ninguém. Na PPP propriamente dita, não há trânsito em julgado, nem para a acusação e nem para a defesa. A PPP propriamente dita se regula pela pena máxima culminada ao crime. Por que, professor? Porque, em tese pessoal, essa pena máxima pode ser aplicada na sentença. Ainda não houve condenação aqui. Ainda não há trânsito em julgado aqui. Então a PPP propriamente dita vai se regular pela pena máxima em abstrato. A pena máxima cominada. E nós temos que observar os prazos que estão no artigo 109 do Código Penal. Vamos lá. A prescrição vai ocorrer em 20 anos. se o máximo da pena é superior a 12 anos. A prescrição vai ocorrer em 16 anos, se o máximo da pena é superior a 8 anos e não excede a 12 anos. A prescrição vai ocorrer em 12 anos, se o máximo da pena é superior a 4 anos e não excede a 8 anos. A prescrição vai ocorrer em oito anos se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro anos. A prescrição vai ocorrer em quatro anos se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois anos. E, finalmente, a prescrição vai ocorrer em três anos se o máximo da pena é inferior a um ano. Então, aqui na PPP propriamente dita, você vai regular esta prescrição pela pena máxima em abstrato. A partir dos prazos que estão no artigo 109 do nosso Código Penal. Prescrição em 20 anos. Por quê? Porque a pena máxima é maior do que 12. Prescrição em 16 anos. Porque a pena máxima é maior do que 8, mas não passa de 12. Prescrição em 12 anos, porque a pena máxima é maior do que 4, mas não passa de 8. Prescrição em 8 anos, porque a pena máxima é maior do que 2, mas não passa de 4. Prescrição em 4 anos, porque a pena máxima é igual a 1 ano, ou sendo superior, não excede a 2. E prescrição em 3 anos, se a pena máxima é menor do que 1 ano. É assim que nós contamos a PPP propriamente dita. Bom, mas existem, pessoal, regras para a contagem do prazo prescricional aqui. Por exemplo, nós vamos incluir qualificadoras e majorantes e minorantes. e agravantes, e atenuantes, e a reincidência, e o concurso de crimes. Então, existem regras para a contagem do prazo prescricional aqui. Bom, vamos lá. As qualificadoras são consideradas. Então, veja, se o crime está qualificado, você pega a pena máxima da forma qualificada. Repito. Se o crime está qualificado, você pega a pena máxima da forma qualificada, porque as qualificadoras são consideradas. As majorantes, também chamadas causas de aumento, e as minorantes, também chamadas causas de diminuição, também são consideradas.
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